
MUNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.996, DE 10 DE MAIO DE 2024 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 5.904, DE 20 
DE DEZEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera o art. 1 º da Lei nº 5.904, de 20 de dezembro de 2023, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo 
junto ao NPW DEVELOPMENT SANK - 1'TDB, com a garantia d2 União, até o 
valor de US$ 57.600.000,00 (cinquenta e sete milhões e seiscentos mil dólares dos 
Estados Unidos da América), cujos recursos destinam-se ao "Programa de 
Requalificação Sust·;:ntável pata o Desenvolvimento e a Mobilidade Urban·t no 
Município de Serra.IES - REQUALIFICA SERRA'', observada a legislação vi;ente, 
em especial as á1sposições aa Lei Complementar n" 101, de 04 de maio áe 2000." 
(NR) 

A1i. 2' Altera o art. 2° da Lt:~ nº 5.904, de 20 de dezembro de 2023, que passa a vigurar com a 
seguinte redação: 

"A1i. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 
garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável 
e irretratável, a modo "pro solvendo", as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 
da Constituição Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em 
direito." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Ficmn revogadas todas as c1.isposições em contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 1 O de maio de 2024. 
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